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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2017 

JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA NOTAS E CLASSIFICAÇÃO 
 

          CESAR PANINI, PREFEITO MUNICIPAL DE Witmarsum, no uso de suas atribuições legais, nos termos 
do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO o JULGAMENTO DOS 
RECURSOS CONTRA NOTAS E CLASSIFICAÇÃO do Processo Seletivo nº 01/2017 conforme segue: 

 
Recurso nº 01 – Inscrição nº 527734. 
DEFERIDO: 5 candidatos impetraram recurso contra a classificação da candidata de inscrição nº 527734. Ao 
conferir a documentação entregue a Banca confirma que a candidata apenas está cursando fase de 
graduação, portanto a Banca reclassificará a candidata para a listagem dos não habilitados. A pontuação 
atribuída à nota de títulos e tempo de serviço está correta. 
 
Recurso nº 02 – Inscrição nº 534944. 
INDEFERIDO: O documento enviado pela candidata declara a matricula e frequência em 5º semestre de 
graduação em Pedagogia, sendo inclusive assinado e carimbado pela secretária do polo de ensino. O 
documento enviado não possui prazo de validade. 
 
Recurso nº 03 – Inscrição nº 537918. 
INDEFERIDO: A nota publicada condiz com as anotações do cartão resposta, sendo que não houve 
anotações nas questões 21 a 25. Caso o candidato (a) solicite cópia do cartão resposta será encaminhado 
por e-mail. 
 
Recurso nº 04 – Inscrição nº 533681. 
INDEFERIDO: Cartão preenchido de forma diversa às orientações constantes na capa do caderno de provas 
e na folha do cartão resposta, portanto em desacordo com o item 6.9.3 do edital. Caso o candidato (a) 
solicite cópia do cartão resposta será encaminhado por e-mail. 
 
Recurso nº 05 – Inscrição nº 530387. 
INDEFERIDO: A nota da candidata condiz com os títulos encaminhados, ou seja, 3,00 pontos da graduação, 
1,50 pontos de curso de aperfeiçoamento (pontuação máxima conforme edital) e 1,0 ponto de tempo de 
serviço (temo de serviço concomitante não é pontuado). 
 
 

Prefeitura Municipal de Witmarsum, 10 de fevereiro de 2017. 

 

 

CESAR PANINI 
Prefeito 


